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ATO DE DISPENSA LICITATÓRIA 036/2024

PROCESSO Nº 1006/2024

Ref. Contratação de empresa para organização de sessões solenes de
aniversário da Cidade e posse para décima legislatura, no valor total
de R$ 59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais).

A Diretora Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente
da Câmara Municipal, autorização para empenho ordinário referente a
Contratação de empresa para organização de sessões solenes de
aniversário da Cidade e posse para décima legislatura, no valor total
de R$ 59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais).

A contratação se dará junto a empresa ANDERSON DOS
SANTOS DIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 21.710.590/0001-16, com
sede na Rua Maria da Glória Cabral, 23, Parque Vera Lúcia, São José
do Vale do Rio Preto - RJ, CEP 25780-000. Por todo exposto, solicita ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja
ratificado o presente Ato de DISPENSA  LICITATÓRIA, com fulcro
no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA

DISPENSA  LICITATÓRIA  039/2024

PROCESSO  Nº  1006/2024

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações

constantes nos autos do processo administrativo de nº 1006/2024,
em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da
Câmara, com fulcro  no  artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de
abril de 2021. RATIFICO  a  DISPENSA  Licitatória  solicitada, tendo
em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da
Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-
se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 19 de novembro de 2024.

ADRIANO  MARTINS  DE  OLIVEIRA

Presidente
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AVISO

AVISO LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024

EDITAL: 001/2024
UNIDADE: Câmara  Municipal  de  São  José  do  Vale  do  Rio  Preto.
PROCESSO  REQUISITÓRIO Nº: 1.045/2024
OBJETO: execução de obra para instalação elevador, na sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto – rj,
com fornecimento de material e mão-de-obra.
ABERTURA:  17/12/2024 às 10h
SETOR  DEMANDANTE: Administrativo
MODALIDADE: concorrência pública
FORMA  DE  JULGAMENTO: maior  percentual  de  desconto  global
DISPONÍVEL: https://cmsjvrpreto.rj.gov.br/licitacoes/dispensas-de-licitacao/

São José do Vale do Rio Preto, em 02 de dezembro de 2024.

Michele Cabral Tavares
Pregoeira

ATAS DE SESSÕES LEGISLATIVAS

Ata nº 63/24

Ata da Sexagésima Terceira Reunião Ordinária do Quarto Ano da Nona Legislatura da Câmara Municipal de São José do
Vale do Rio Preto, realizada ao sétimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro sob a presidência do Sr.
Vereador Marcos Antônio Machado, com a presença dos Vereadores Adriana Gonçalves Nardy, Daniela de Carvalho da
Silva, Jaqueline Hiat Dias, Luis de Souza Teixeira, Marcelo Rabello Neves e Raphael Branco dos Santos que assinaram o
livro de presença e, havendo número legal, às dezessete horas e quarenta e um minutos, fazendo a invocação regimental,
deu início aos trabalhos. Em seguida, convidou a Vereadora Adriana Nardy para fazer a leitura do texto da Bíblia Sagrada.
Logo após, o Sr. Presidente convidou a Vereadora Adriana Nardy, Primeira Secretária, para fazer a leitura das matérias no
Expediente, do qual constavam: Ofício GP nº 600/24, de protocolo nº 1.008/24 que encaminha resposta ao Requerimento de
Informações nº 888/24, de autoria da Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Defesa do Consumidor; Ofício GP
nº 601/24, de protocolo nº 1.009/24 que encaminha resposta ao Requerimento de Informações nº 903/24, de autoria da
Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Defesa do Consumidor; Ofício GP nº 602/24, de protocolo nº 1.011/24
que encaminha resposta ao Requerimento de Informações nº 889/24, de autoria da Comissão Permanente de Saúde, Meio
Ambiente e Defesa do Consumidor; Ofício GP nº 594/24, de protocolo nº 1.022/24 que encaminha resposta ao Requerimento
de Informações nº 904/24, de autoria da Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Defesa do Consumidor; a
Indicação Legislativa nº 1.027/24, de autoria do Vereador Marcelo Rabello Neves; e as Moções de Aplausos: de autoria da
Vereadora Daniela de Carvalho – nº 1.013/24, ao Sr. Leandro Ferreira de Freitas; nº 1.014/24, a Sra. Cibele da Costa Leal; nº
1.015/24, a Sra. Jéssica Maia Ramos Raposo; nº 1.016/24, a Sra. Julia Gama Rabello; nº 1.017/24, a Sra. Karolayne de Souza
Teixeira; nº 1.018/24, a Sra. Luana Roberta Andrade Branco; nº 1.019/24, a Sra. Maitê Ramos Machado; nº 1.020/24, a Sra.
Zuleica Rampini; e nº 1.021/24, a Sra. Thais da Silva Henrique; de autoria do Vereador Adriano Martins de Oliveira – nº
1.028/24, aos Coordenadores do PETU; e nº 1.029/24, aos Servidores Motoristas do PETU; o Ofício nº 48/24, do Sindicato
dos Servidores Públicos do Município que requer cópia da última edição da Lei Orçamentária Anual. Encerrada a leitura do
Expediente, havendo oradores inscritos para a Fala no Expediente, usou a Tribuna a Vereadora Daniela de Carvalho que
iniciou sua fala cumprimentando todos os presentes e dando as boas-vindas ao senhor Leandro e sua esposa. Informou
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que Leandro é servidor da companhia de energia elétrica Enel desde 2010 e destacou a importância do trabalho dele,
ressaltando sua colaboração na resolução de demandas relacionadas à infraestrutura elétrica no município, incluindo a
remoção de postes em situação de risco e atendimentos emergenciais relacionados à falta de fornecimento de energia.
Elogiou sua postura sempre solícita, demonstrando reconhecimento público pela boa vontade e empenho de Leandro em
atender às necessidades da população. Anunciou que, em reconhecimento a seu trabalho, Leandro receberia uma Moção
de Aplausos das suas mãos. Em seguida, abordou outro assunto, que se referia à situação do Hospital Municipal.
Mencionou a saída da pediatra Dra. Ana Maria, que abandonou o plantão devido à falta de condições mínimas para o
atendimento adequado. Relatou um episódio recente em que foi convidada a acompanhar uma família em uma situação de
emergência no hospital, o que a levou a constatar a gravidade do cenário enfrentado pelo hospital e suas equipes.
Informou ter se reunido com a direção do hospital e com o secretário de Saúde, sendo todos cientes das dificuldades
enfrentadas na unidade. Expressou sua preocupação com a omissão da gestão, alertando para a grave situação de erros
recorrentes na administração do hospital, como casos de superdosagem de medicamentos a crianças, inclusive recém-
nascidos, e a resistência de alguns profissionais em corrigir esses erros, o que pode resultar em danos à saúde da
população. Enfatizou que, embora o erro isolado de um profissional seja passível de correção, a reincidência de erros
graves, sem as devidas providências por parte da gestão, caracteriza omissão e negligência, algo que, no seu entender,
pode até mesmo configurar risco à vida das crianças atendidas no hospital. Destacou que, diante da inação da gestão,
tomaria outras medidas, incluindo o encaminhamento do caso ao Ministério Público, para que o poder judiciário possa
intervir e garantir que a administração municipal cumpra suas responsabilidades, com foco na proteção da saúde da
população. Finalizando sua fala, a vereadora se disse revoltada com a situação e reafirmou seu compromisso de atuar em
prol da população, especialmente no que tange à fiscalização e cobrança das ações do poder executivo. A vereadora
encerrou seu pronunciamento desejando uma boa noite a todos. Encerrada a lista de oradores inscritos para a Fala no
Expediente, passou-se a Ordem do Dia com a votação e aprovação da Indicação Legislativa nº 1.027/24, de autoria do
Vereador Marcelo Rabello Neves. Encerrada a Ordem do Dia, não havendo oradores inscritos para a fala nas Explicações
Pessoais, as dezessete horas e cinquenta e sete minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a
presença de todos, marcando a próxima reunião ordinária para o próximo dia doze de novembro, quando estarão inseridos
na Ordem do Dia os projetos que forem deliberados pelas comissões permanentes. E eu, Adriana Nardy, Primeira Secretária,
para que tais relatos integrem os anais desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será
assinada por quem de direito. São José do Vale do Rio Preto, em sete de novembro de dois mil e vinte e quatro. HAB.

Ata nº 64/24

Ata da Sexagésima Quarta Reunião Ordinária do Quarto Ano da Nona Legislatura da Câmara Municipal de São José do Vale
do Rio Preto, realizada ao décimo nono dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro sob a presidência do
Sr. Vereador Adriano Martins de Oliveira, com a presença dos Vereadores Adriana Gonçalves Nardy, Daniela de Carvalho
da Silva, Francisco Lima Bulhões, Jaqueline Hiat Dias, Luis de Souza Teixeira e Marcelo Rabello Neves que assinaram o
livro de presença e, havendo número legal, às dezessete horas e quarenta e cinco minutos, fazendo a invocação regimental,
deu início aos trabalhos. Em seguida, convidou o servidor Marcelo Ramos para fazer a leitura do texto da Bíblia Sagrada.
Logo após, o Sr. Presidente convidou a Vereadora Adriana Nardy, Primeira Secretária, para fazer a leitura das matérias no
Expediente, do qual constavam: Ofício GP nº 609/24, Projeto de Lei nº 1.034/24, que requer autorização para a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 61.871,94 para a Secretaria Municipal de Educação; Ofício GP nº 608/24,
Projeto de Lei nº 1.035/24, que requer autorização para a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
845.908,51 para a Secretaria Municipal de Obras Públicas; Ofício GP nº 607/24, Projeto de Lei nº 1.036/24, que requer
autorização para a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 119.976,32 para a Secretaria Municipal de
Obras Públicas; Ofício GP nº 616/24, de protocolo nº 1.040/24, informa encaminhamento da Indicação Legislativa nº 1.027/
24, de autoria do Vereador Marcelo Rabello Neves, aos setores competentes; Ofício GP nº 614/24, Projeto de Lei nº 1.042/
24, que requer autorização para a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 78.089,79 para o Fundo
Municipal de Saúde para pagamento do Piso Salarial de Enfermagem; Ofício GP nº 622/24, de protocolo nº 1.051/24 que
encaminha informações referentes ao Projeto de Lei Complementar nº 699/24, que altera o Inciso V do Artigo 1º da Lei nº 93,
alterando a vaga dos cargos de médico obstetra para médico plantonista ginecologista-obstetra; Ofício GP nº 623/24, de
protocolo nº 1.053/24 que encaminha informações em atenção ao Requerimento de Informações nº 802/24, de autoria do
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Vereador Adriano Martins sobre pregão eletrônico para uso de lotes situados em polo industrial; as Indicações Legislativas
nºs 1.031, 1032, 1033, 1057, 1058 e 1059/24, de autoria do Vereador Marcos Machado; a Moção de Aplausos nº 1.055/24, de
autoria da Vereadora Jaqueline Hiat, ao Sr. Marco Aurélio Pereira Rosa; e a Moção de Aplausos nº 1.056/24, de autoria da
Vereadora Jaqueline Hiat, ao Sr. Leandro Rosadinho Gomes. Encerrada a leitura do Expediente, não havendo oradores
inscritos para a Fala no Expediente, passou-se a Ordem do Dia com a votação e aprovação em primeiro e segundo turnos
do Projeto de Lei nº 1.042/24, que requer autorização para a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
78.089,79 para o Fundo Municipal de Saúde; e as Indicações Legislativas nºs 1.031, 1032, 1033, 1057, 1058 e 1059/24, de
autoria do Vereador Marcos Machado. Encerrada a Ordem do Dia, não havendo oradores inscritos para a fala nas Explicações
Pessoais, as dezessete horas e cinquenta e cinco minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a
presença de todos, marcando a próxima reunião ordinária para o próximo dia vinte e um de novembro, quando estarão
inseridos na Ordem do Dia os projetos de Lei nºs 1.034/24 e nº 1.036/24, além de outros projetos que forem deliberados
pelas comissões permanentes. E eu, Adriana Nardy, Primeira Secretária, para que tais relatos integrem os anais desta Casa,
mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada por quem de direito. São José do Vale
do Rio Preto, em dezenove de novembro de dois mil e vinte e quatro. HAB.

Ata nº 65/24

Ata da Sexagésima Quinta Reunião Ordinária do Quarto Ano da Nona Legislatura da Câmara Municipal de São José do Vale
do Rio Preto, realizada ao vigésimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro sob a presidência
do Sr. Vereador Adriano Martins de Oliveira, com a presença dos Vereadores Adriana Gonçalves Nardy, Daniela de
Carvalho da Silva, Jaqueline Hiat Dias, Luis de Souza Teixeira, Marcos Antônio Machado e Raphael Branco dos Santos
que assinaram o livro de presença e, havendo número legal, às dezessete horas e quarenta e um minutos, fazendo a
invocação regimental, deu início aos trabalhos. Em seguida, convidou o Vereador Marcos Machado para fazer a leitura do
texto da Bíblia Sagrada. Logo após, o Sr. Presidente convidou a Vereadora Adriana Nardy, Primeira Secretária, para fazer a
leitura das matérias no Expediente, do qual constavam: Indicações Legislativas nºs 1.060 a 1063/24, e 1066 a 1068/24, de
autoria da Vereadora Daniela de Carvalho da Silva; e a Moção de Aplausos nº 1.065/24, de autoria da Vereadora Daniela de
Carvalho da Silva, a Sra. Deise Elaine Gomes. Encerrada a leitura do Expediente, havendo oradores inscritos para a Fala no
Expediente, usou a Tribuna a Vereadora Daniela de Carvalho que iniciou sua fala cumprimentando a todos presentes e
reconhecendo e agradecendo à Deise Elaine Gomes, convidada especial presente na sessão. Destacou a longa trajetória
de amizade e parceria com Deise, ressaltando o período de convivência de quase 10 anos. Enfatizou a importância do
trabalho de Deise na comunidade, especialmente como enfermeira desde 2005, quando atuou no Posto de Saúde de Boa
Vista, deixando marcas positivas na população local. Além de sua carreira na área da saúde, Deise também se destacou
como micropigmentadora e maquiadora de excelência no município. Recordou o retorno de Deise à cidade há quase 10
anos, quando ela foi convidada a integrar a equipe da Autoescola Ágape, contribuindo significativamente para a formação
de novos motoristas e para a organização do trânsito local. A vereadora, em nome da população riopretana e como
empresária da cidade, expressou sua gratidão a Deise, destacando sua importância no desenvolvimento da Autoescola
Ágape e no impacto positivo gerado por seu trabalho. A homenagem também foi estendida aos alunos que passaram pela
Autoescola, enfatizando a contribuição de Deise para a formação e habilitação de muitos cidadãos. Concluiu sua fala
afirmando que a homenagem era justa e merecida, reconhecendo o legado de Deise na história da Autoescola Ágape e na
cidade, reforçando que seu trabalho será sempre lembrado com gratidão. Encerrou sua faça agradecendo a Deise por sua
dedicação e contribuição à cidade e aos munícipes, destacando a importância do papel de cada profissional que exerce sua
função com excelência. Encerrada a lista de oradores inscritos para a Fala no Expediente, passou-se a Ordem do Dia com
a votação e aprovação em primeiro e segundo turnos dos seguintes Projetos de Lei: nº 1.034/24, que requer autorização
para a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 61.871,94 para o Fundo Municipal de Educação, e nº 1.036/
24, que requere autorização para a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 119.976,32 para a Secretaria
Municipal de Obras Públicas; e as Indicações Legislativas de nºs 1.060 a 1063/24, e 1066 a 1068/24, de autoria da Vereadora
Daniela de Carvalho da Silva. Encerrada a Ordem do Dia, não havendo oradores inscritos para a fala nas Explicações
Pessoais, as dezessete horas e cinquenta e três minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a
presença de todos, marcando a próxima reunião ordinária para o próximo dia vinte e seis de novembro, quando estarão
inseridos na Ordem do Dia os projetos que forem deliberados pelas comissões permanentes. E eu, Adriana Nardy, Primeira
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Secretária, para que tais relatos integrem os anais desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada
conforme, será assinada por quem de direito. São José do Vale do Rio Preto, em vinte e um de novembro de dois mil e vinte
e quatro. HAB.

Ata nº 66/24

Ata da Sexagésima Sexta Reunião Ordinária do Quarto Ano da Nona Legislatura da Câmara Municipal de São José do Vale
do Rio Preto, realizada ao vigésimo sexto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro sob a presidência do
Sr. Vereador Adriano Martins de Oliveira, com a presença dos Vereadores Adriana Gonçalves Nardy, Daniela de Carvalho
da Silva, Francisco Lima Bulhões, Jaqueline Hiat Dias, Luis de Souza Teixeira, Marcelo Rabello Neves, Marcos Antônio
Machado e Raphael Branco dos Santos que assinaram o livro de presença e, havendo número legal, às dezessete horas e
quarenta e cinco minutos, fazendo a invocação regimental, deu início aos trabalhos. Em seguida, convidou a Vereadora
Jaqueline Hiat para fazer a leitura do texto da Bíblia Sagrada. Logo após, o Sr. Presidente convidou a Vereadora Adriana
Nardy, Primeira Secretária, para fazer a leitura das matérias no Expediente, do qual constava o Ofício GP nº 630/24, de
protocolo nº 1.072/24, que requer o arquivamento do Projeto de Lei nº 931/24. Encerrada a leitura do Expediente, não
havendo oradores inscritos para a Fala no Expediente, não havendo Ordem do Dia e não havendo oradores inscritos para
a fala nas Explicações Pessoais, as dezessete horas e cinquenta e três minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão,
agradecendo a presença de todos, marcando a próxima reunião ordinária para o próximo dia vinte e oito de novembro,
quando estarão inseridos na Ordem do Dia o projeto e Lei nº 309/24, além de outros projetos que forem deliberados pelas
comissões permanentes. E eu, Adriana Nardy, Primeira Secretária, para que tais relatos integrem os anais desta Casa,
mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada por quem de direito. São José do Vale
do Rio Preto, em vinte e seis de novembro de dois mil e vinte e quatro. HAB.


